
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 0RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 04040, DE , DE 26 DE OUTUBRO26 DE OUTUBRO DE 2021 DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
IFMT nº 345, de 01/03/2021, e considerando o Processo IFMT nº 23198.000422.2021-53 e decisão na 5ª Reunião
Ordinária do CONSEPE, realizada em 26/10/2021;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Recomendar Art. 1º – Recomendar a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Sistemas de
Informação do IFMT - Campus Pontes e Lacerda.

Art. 2º – Art. 2º – O curso terá as seguintes características:

CursoCurso: Bacharelado em Sistemas de Informação

NívelNível: Superior

FormaForma: Bacharelado

ModalidadeModalidade: Presencial

Formação ProfissionalFormação Profissional: Bacharel em Sistemas de Informação

Carga Horária das DisciplinasCarga Horária das Disciplinas: 2.380 horas

Carga Horária TotalCarga Horária Total : 3.000 horas

Estágio SupervisionadoEstágio Supervisionado: Não Obrigatório

Curricularização da ExtensãoCurricularização da Extensão: 300 horas

Atividade ComplementarAtividade Complementar : 150 horas

Trabalho de Conclusão de CursoTrabalho de Conclusão de Curso : Obrigatório 170 horas

Forma de IngressoForma de Ingresso: Processo Seletivo em edital específico

Periodicidade de SeleçãoPeriodicidade de Seleção: Anual

Regime de MatrículaRegime de Matrícula: Semestral

Integralização do CursoIntegralização do Curso: Mínimo de 08 semestres e máximo sugerido de 12 semestres

Turno de FuncionamentoTurno de Funcionamento: Noturno

Número de Vagas por TurmaNúmero de Vagas por Turma: 35

Início do CursoInício do Curso: 01/02/2022

Município de Realização do CursoMunicípio de Realização do Curso: Pontes e Lacerda-MT

Art. 3º –Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 2626 de outubrooutubro de 20212021.
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